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PROJETO DE LEI 175/2014 

 

CRIA Central de Atendimento ao 
Usuário- CAU em todos os 
terminais de integração do sistema 
urbano de transportes coletivos do 
Município e dá outras providências. 

 

Art. 1º Fica criada Central de Atendimento ao Usuário- CAU em todos os terminais 
de integração do sistema urbano de transportes coletivos. 

§ 1º As centrais de atendimentos serão instaladas dentro dos terminais de 
integração mediante construção própria ou mediante utilização de espaço fís ico já 
existente, fazendo as adaptações necessárias. 

§ 2º A Prefeitura Municipal de Manaus será responsável pela implementação e 
pela prestação dos serviços oferecidos. 

Art. 2º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 90 (noventa) dias, 
contatos de sua publicação. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentário próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 

O presente Projeto de Lei objetiva dispor sobre a instituição de diretrizes a serem 
observadas na implantação e operação dos terminais de integração do sistema 
urbano de transporte coletivo de passageiros, adotando medidas administrativas 
para disponibilizar aos usuários do transporte coletivo público, facilitando acesso 
aos serviços prestados pela Prefeitura de Municipal de Manaus, bem como os 
serviços essenciais como os problemas com o IPTU, com água, luz e telefone são 
os mais procurados e diversos programas sociais de responsabilidade do 
Município, facilitando a vida de muita gente. 

Diante do exposto, solicito apoio dos meus nobres pares para aprovação deste 
projeto de lei. 
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